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Art. 101. A unidade gestora deverá comprovar a elaboração e a aprovação da política
anual de investimentos do RPPS.

§ 1º A política de investimentos deve ser aprovada pelo conselho deliberativo, antes
do início do exercício a que se referir e constituir-se em um mandato a ser observado
pelo responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e demais
participantes dos processos decisórios dos investimentos do RPPS.

§ 2º A política de investimentos poderá ser alterada no curso de sua execução com
vistas à adequação ao mercado ou à nova legislação, desde que aprovada pelo
conselho deliberativo.

§ 3º No início de cada exercício, a unidade gestora deverá apresentar aos conselhos
deliberativo e fiscal o relatório de acompanhamento da execução da política de
investimentos relativo ao ano anterior.

➢ Relatório com a composição da carteira de investimentos enviada
em Janeiro de 2023, contempla o §3.

Art. 101 § 3º Portaria 1467
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Abaixo podemos verificar, referente ao mês de dezembro, a rentabilidade acumulada em
reais e percentual para o exercício. Finalizando o mês conseguimos visualizar uma
comparação com a meta da política de investimentos para o mesmo período, conforme
segue:



➢ Relatório com a composição da carteira de investimentos do
RPPS nos termos da Resolução nº 4.963/2021, desempenho da
carteira de investimentos informando a rentabilidade real e
consolidada (mensal e acumulada no período), demonstrando a
evolução do Patrimônio em Reais e percentualmente, resultado da
carteira de investimentos do RPPS versus a META ATUARIAL e a
palavra do Economista sobre a carteira do RPPS.

(Enviado por e-mail mensalmente)

Art. 136 Portaria 1467
Art. 136. A unidade gestora deverá elaborar, no mínimo, trimestralmente,
relatórios detalhados sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de
operações realizadas nas aplicações dos recursos do regime e a aderência à política
de investimentos, que deverão ser submetidos para avaliação e adoção de
providências pelos órgãos responsáveis, conforme atribuições estabelecidas na
forma do § 2º do art. 86.
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➢ DEVERÁ SER REALIZADO PELO “RPPS”

Equipe Referência poderá ajudar no modelo de relatório conforme solicitação
do cliente a ser incluído na proposta.

Art. 129 Portaria 1467

Art. 129. Deverão ser emitidos relatórios, no mínimo, semestralmente, que 
contemplem:

I - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão dos 
recursos do RPPS às normas em vigor e à política de investimentos;

II - as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com estabelecimento de 
cronograma para seu saneamento, quando for o caso; e

III - análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito 
das deficiências encontradas em verificações anteriores, bem como análise das 
medidas efetivamente adotadas para saná-las
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g) relatório e parecer dos conselhos que legalmente devem se

manifestar sobre os fundos criados em face da eventual

instituição de regime próprio de previdência social, contendo a

análise de suas contas, bem como a consignação de

conformidade (ou não) de suas aplicações financeiras, de suas

demonstrações contábeis e da manutenção do equilíbrio

previsto em sua avaliação atuarial;_

➢ DEVE SER ELABORADO PELOS CONSELHOS

Referência ajuda no esboço da parte de investimentos
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Obrigada!

Núria Broll
51 98173 0099

nuria@referencia.poa.br
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